
 
 

 
MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
_______ 

 

 

  

 
 

REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   139/2024/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  
  

ASSUNTO  : 

 

Doação de quatro cavaletes ao Museu de Setúbal/Convento de Jesus  

 

Foi expressa pela doadora, Laurinda Silvério, a intenção de oferecer ao Museu de Setúbal – 
Convento de Jesus, integrante da Rede de Museus Municipais, quatro cavaletes verticais de 

madeira, com o objetivo de contribuir para a dinamização das atividades de mediação cultural e do 

Serviço Educativo, incluindo exposições, workshops e outras iniciativas. 

 

Os referidos cavaletes, utilizados anteriormente pelo/a doador/a em atividades do quotidiano e em 

aulas de pintura que dirigiu, são doados em regime de doação perpétua e gratuita, sem restrições de 

uso. A doação não foi acompanhada de atribuição de valor monetário. 

 

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal de Setúbal: 

 

a) Aceite a doação, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; 

 

b) Aprove um voto de agradecimento à doadora, em reconhecimento pelo contributo ao 

património e às atividades culturais do município. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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